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LEILÃO ON-LINE 
MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS/SP

DIA e HORÁRIO: 22/12/2023 a partir das 10:00 - 
Endereço eletrônico: www.amaralleiloes.com.br
17 lotes: VEÍCULOS E MÁQUINAS 
Chassis: 9BGKZ35BWWB415240; 9BWMF07X2BP010838; 9BWMF07X5AP004367; 9BWKB45U-
9FP020484; 9BWKB45UXFP045393; 93YMAF4XEKJ475259; 93YMAFELEGJ962148; 8AC-
906633DE076119; 9BM688272AB684335; 9BM688272AB710061; 93ZL68B01A8412802; 
9BM664126SC081853
Visitação: a partir de 07 a 21/12/2013, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 15:30, me-
diante agendamento através dos telefones (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 / (17) 3691-8200 ou pelos e-mails 
contato@amaralleiloes.com.br / licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br.  
Cadastro: antecedência de 48 horas antes do leilão. Leiloeira Oficial: Eder Amaral de Oliveira - JUCESP 966.
Maiores informações no site, pelos telefones (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 ou por e-mail contato@
amaralleiloes.com.br.

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CASA BRANCA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
CASA BRANCA. Processo: nº 1003025-78.2018.8.26.0129. Executados: executado(s) JOSÉ ZANERATTO, LOUR-
DES MARIA DE JESUS ZANERATTO, ELENICE APARECIDA MIRA ZANERATO, MARILENA GONÇALVES ZANE-
RATO - PARTE IDEAL (37,50%) - Gleba de Terras com a área de 115,99786has em Tambaú/SP. Fazenda Guaporé 
(Antiga Fazenda Capão do Burro), S/N, Tambaú/SP. Cadastro Ambiental Rural nº 35533020096506(AV.40). Descrição 
completa na Matrícula nº 258 do 01ª CRI de Tambaú/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.646.502,50 - Lance míni-
mo na 2ª praça: R$ 987.901,50 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 02/02/2024 às 14h10min, e termina em 07/02/2024 às 14h10min; 2ª Praça começa em 
07/02/2024 às 14h11min, e termina em 28/02/2024 às 14h10min. Ficam os executados JOSÉ ZANERATTO, LOUR-
DES MARIA DE JESUS ZANERATTO, ELENICE APARECIDA MIRA ZANERATO, MARILENA GONÇALVES ZANE-
RATO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietários LUIS APARECIDO ZANERATO, ANICETO 
ZANERATO, EDILENE CRISTINA MIRA ZANERATTO, bem como o credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 25/08/2021. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
destinado à FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E CONGÊNERES DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações 
contidas no edital que regula o certame. Informa-se ainda que o credenciamento e os envelopes de propostas e habi-
litação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 27 de dezembro de 
2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço acima mencionado, de 
segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.
barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 
12 de dezembro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023. A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 
078/2023, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será às 
10:00 horas no dia 03/01/2024, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados, a partir do dia 12/12/2023, no site do Município, através do portal www.serra negra.sp.gov.br 
e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 11 de Dezembro 
de 2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023. A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 
077/2023, tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES, 
conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas 
será às 14:00 horas no dia 26/12/2023, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 12/12/2023, no site do Município, através do portal www.serra negra.
sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 11 de 
Dezembro de 2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
Aviso de ABERTURA de Licitação Tomada de Preços nº. 010/2023 – Processo Administrativo Licitatório nº 143/2023 
Objeto: Execução de obras de ampliação de célula de disposição de resíduos do aterro sanitário municipal de Vargem 
Grande do Sul com implantação de geomembrana PEAD para impermeabilização da terra, conforme contrato FEHIDRO 
– Fundo Estadual de Recursos Hídrico, n.º 294/2023. Critério de Julgamento: Menor Preço Modo de Disputa: Fechado 
Data de Abertura das Propostas: 10/01/2024 às 09:00 horas. Local: Departamento de Licitações e Compras, Praça 
Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do Sul – SP. O edital estará disponível na página eletrônica https://
vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao, podendo ainda ser solicitado através do e-mail 
grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br;  Maiores informações: (19) 3641-9029. Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 076/2023 – Processo Administrativo Licitatório nº 144/2023 
- UASG 987231 Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia para confecção e 
instalação de redutores de velocidade (ondulações transversais tipo B), em vias públicas no município de Vargem Grande 
do Sul. Critério de Julgamento: Menor Preço Global Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de Abertura das Propostas: 
27/12/2023 às 09:00 horas. Entrega das Propostas: a partir de 13/12/2023 às 08h00 no site https://www.compras-
governamentais.gov.br/ - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; 
Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 078/2023 – Processo Administrativo Licitatório nº 145/2023 Ob-
jeto: Registro de Preços para aquisição de materiais escolares e papelaria. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de Abertura das Propostas: 11/01/2024 às 09:00 horas. Entrega das Propostas: 
a partir de 13/12/2023 às 08h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra 
e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - 
Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011719-70.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO 
EDUARDO LOBO ZIRAVELLO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 19.395.714-0, CPF 143.236.828-16, com endereço à Rua Guaranesia, 1309, 
Vila Maria, CEP 02112-002, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ALFA 
SERVIÇOS EMPRESA LIMPADORA LTDA., CNPJ -04.134.198/0001-57, com endereço a Rua Luis do Paco, 10, Tatuapé, 03071-070 – São Paulo 
- SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 
26.542,49, (maio/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% 
(ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023         P-12e13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028970-73.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. Faz saber a GEOMETRICA CONSTRUÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº.37.038.233/0001-93, com sede à Av. Dr. Timoteo Penteado, nº 914, Guarulhos/SP, CEP07094-00, LIWAA GHRIZI, 
CPF nº 708.467.081-59 e RANDY GHRAIZIEL RAYES,CPF nº 242.863.438-04, que BVG MARMORES E GRANITOS EIREL ajuizou a ação de 
Execução de Título Extrajudicial tendo por objeto o recebimento da importância de R$48.445,76 (out/22). Estando os executados em 
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 
3 (três) dias, efetuem o pagamento da dívida no valor que deverá ser atualizado até a data do pagamento, acrescido das custas 
processuais e de honorários advoca�cios de 10% (dez por cento), sob pena de, não os fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a quitação da dívida, ficando desde logo, citado os executados para todos os demais termos da execução, consoante o 
ar�go 829 do CPC, bem como cien�ficando-os do prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, oporem embargos à execução, na forma do 
ar�go 915 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 21 de novembro de 2023.                                                               P-12e13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0200449-58.2006.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO 
DONIZETTI PIRANI, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG 5181962, CPF 
923.139.498-34, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte 
de Wanda Confessori em face de Editora Rock Brigade Ltda, ao qual Antonio Donizete Pirani foi 
incluído no polo passivo, em virtude da Desconsideração da Personalidade Jurídica, foi julgada 
procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$545.353,20(10/2023). Encontrando-
se o feito em fase de cumprimento de sentença e estando o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de 
multa de 10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Outrossim, fica também intimado da desistência da 
execução em relação a penhora dos CDs, liberando o encargo de depositário fiel. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117765-44.2015.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gerson Franzini, CPF - 562.146.188-68, 
que, nos autos da ação Execução de Título Extrajudicial, apresentada por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, foi penhorado o imóvel objeto da matrícula número 225.733 do 14º CRI de São 
Paulo/SP, a seguir descrito: imóvel situado na Rua Tilia, número 56, antiga Estrada de Servidão 
Pública, lote número 26, da quadra B, desmembrada da gleba B, Vila Livieiro, na Saúde - 21º 
Subdistrito. Um prédio e respectivo terreno, medindo 8,00 metros de frente, por 25,00 metros da 
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a 
área de 200,00 metros quadrados, confrontando de um lado com o lote número 25, do outro lado 
com o lote número 27, e nos fundos com o lote número 29, todos da quadra B. Encontrando-se o 
proprietário do imóvel em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) 
INTIMAÇÃO(ÕES) DA(S) PENHORA(S), por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo 
deste edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação(ões) ao ato praticado (artigos 513, caput e 917. 
§ 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2023. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 30ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0089897-06.2018.8.26.0100. Reque-
rida CACILDA DE ALMEIDA, NA PESSOA DE SUA CURADORA PROVISÓRIA – MÁRCIA CRISTINA 
DE ALMEIDA BRUGNI LABELLA.LOTE 001 - Apto nº 134, no 13º andar do Edifício Down Town, à R. 
Dr. Plinio Barreto, 159, 17º Subdistrito - Bela Vista/SP; área total: 75,1920m2 (58,3794m2 de área 
útil e 16,8126m2 de área comum). Rua Doutor Plínio Barreto, nº159, São Paulo/SP - Contribuinte 
nº 009.014.13380. Descrição completa na Matrícula nº 114.339 do 4º CRI de São Paulo/SP. LOTE 
002 - Box nº 55, no subsolo ou 1º pav. do Edifício Down Town, à R. Dr. Plinio Barreto, 159, 17º sub-
distrito Bela Vista/SP; área total: 32,2922m2 (8,0500m2 de área útil e 24,2422m2 de área comum). 
Rua Doutor Plínio Barreto, nº159, São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.014.14050. Descrição completa 
na Matrícula nº 1.810 do 4º CRI de Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça (LOTE 001 E 002): R$ 
618.487,10 – Lance mínimo na 2ª praça (LOTE 001 E 002): R$ 309.243,55 (50% do valor de avalia-
ção) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/02/2024 às 10h00min, 
e termina em 16/02/2024 às 10h00min; 2ª Praça começa em 16/02/2024 às 10h01min, e termina 
em 07/03/2024 às 10h00min.Fica a requerida CACILDA DE ALMEIDA, NA PESSOA DE SUA CURA-
DORA PROVISÓRIA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores RE-
GINA LOPO CAVALCANTE, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, ANTONIO HESIO SAMPAIO BRANDÃO e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 04/08/2020, 04/08/2020 respectivamente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003033-88.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTINA PINTO DA SILVA ROCHA, CPF 073.654.178-03 e KLEBER ROBINSON ELIAS 
ROCHA, CPF 055.146.678-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Assunto Despesas 
Condominiais, por parte de Condomínio Edifício Diplomata, com o valor de R$ 14.317,15, atualizado em 15/03/2022 
16:38:01. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no 
prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que  deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua 
localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), 
ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. No 
caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando 
reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo Oposição de embargos, a(o) ré(u) será 
considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de 
novembro de 2023. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE OSASCO. Processo: nº 1015577-18.2021.8.26.0405. Executada: ROSALIA  FERREIRA ROCHA RAMOS - 
DIREITOS AQUISITIVOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 47,000m2 em Osasco. Estrada da Bela Vista, nº03, 
Osasco/SP - Contribuinte nº 23234.64.40.0140.00.000.01. Descrição completa na Matrícula nº 128.124 do 1ª CRI de 
Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 13.302,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 7.981,30 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/02/2024 às 15h50min, e termina em 
15/02/2024 às 15h50min; 2ª Praça começa em 15/02/2024 às 15h51min, e termina em 06/03/2024 às 15h50min.Fica a 
executada ROSALIA FERREIRA ROCHA RAMOS, bem como seu cônjuge, se casada for, credor fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/11/2021. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1043200-89.2014.8.26.0506. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: EDUARDO ALEXANDRE ROCHA DE FREITAS. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1043200-89.2014.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO
ALEXANDRE ROCHA DE FREITAS (CPF. 054.364.266-62), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 91.480,82 (dezembro de 2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 261.015.786. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito  atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 30 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033355-35.2016.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda. Requerido: Rodolfo Souza
e Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033355-35.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rodolfo Souza e Silva (CPF. 412.996.858-03), que Instituto Educacional Oswaldo Quirino
Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 14.144,82 (setembro de
2016), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033783-46.2018.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: ITAU UNIBANCO SA. Executado: Paracuru Modas Ltda Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033783-46.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paracuru Modas Ltda ME (CNPJ.
67.736.975/0001-53) e Cledson Nei Rodrigues de Oliveira (CPF. 060.728.238-07), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 123.139,96 (setembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário sob
n° 034394243-9. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004546-72.2018.8.26.0286. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Alves e Capellari Comércio de Artefatos Em Mdf Ltda. - Epp. Executado: Foco Bw Representações
Ltda. Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004546-72.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Leme Luchini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bruno
Vinicius Diniz de Lemos Venâncio (CPF. 059.348.807-56) e Wilson de Souza Junior (CPF. 081.433.717-19), que Alves e Capellari
Comércio de Artefatos em Mdf Ltda - EPP lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 102.735,77 (maio de 2018),
representada pelo Contrato de Declaração de Reconhecimento de Débito. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 07 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027519-79.2021.8.26.0071. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Prestação de Serviços. Exequente: Cruz Azul de São Paulo. Executado: Pedro Soares de Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027519-79.2021.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado
de São Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO SOARES DE OLIVEIRA,
Brasileiro, Casado, Policial Militar, RG 18034246-4, CPF 06177454801, com endereço à Rua José Antonio Baptista,, Qd 1 - 054,
Nucleo Hab Mary Dota, CEP 17026-240, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Cruz Azul de São Paulo, alegando em síntese: "Em 29/01/2018 o Executado solicitou a matrícula da aluna Sarah Soares de Oliveira
para cursar a 1ª Série do Ensino Médio, preenchendo à época o incluso “REQUERIMENTO DE MATRÍCULA-2018”, endereçado
à Diretoria do Colégio da Polícia Militar - Unidade Santo Bauru. Na mesma data a Executada assinou o incluso CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS-2018, e, efetivou a matrícula da referida aluna. O valor da anuidade da 1ª Série do
Ensino Médio importava em: 12 mensalidades no valor de R$ 1.111,84 cada e 12 parcelas das apostilas de material didático no valor
de R$ 117,84 cada. Ocorre que durante o ano letivo de 2018, em relação a aluna Sarah, o Executado INADIMPLIU a quantia
nominal de R$ 6.389,24. Sem conseguir receber o que lhe é devido, a autora recorre aos serviços da Justiça para a resolução do
entrave." Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento do débito, com os acréscimos legais, ou oponha embargos no prazo de 15 (quinze) dias, fixados os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido. Em caso de pagamento integral os honorários serão reduzidos à metade.
Fica a parte executada cientificada de que, no prazo para embargos, se reconhecer o crédito do exequente e comprovar o depósito
de 30% do valor atualizado, com os acréscimos legais, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 01 de dezembro de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016829-33.2017.8.26.0361. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Marco Antônio Bizerra Leite. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1016829-33.2017.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a).
Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ANTÔNIO BIZERRA LEITE, Brasileiro,
CPF 013.224.188-96, com endereço à Rua Aclimacao, 766, Jardim Paulistano, CEP 18040-690, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança da quantia de R$ 23.593,63 (outubro de 2017),
decorrente da contratação de Limite de Crédito, denominado como Cheque Especial, registrado sob a Carteira/Contrato nº 260/
572711. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 11 de dezembro
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0014736-69.2023.8.26.0405. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e
Venda. Exequente: E. S. da Silva Comércio de Móveis Epp. Executado: Eloa Alves Ferreira dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014736-69.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eloa Alves Ferreira dos Santos (CPF. 362.417.408-
81), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por E. S. da Silva Comércio de Móveis EPP, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 8.614,16 (outubro de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04
de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021210-86.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACIANE DA SILVA BRASIL, CPF 035.297.453-24, que Fundação Arnaldo Vieira de
Carvalho, entidade mantenedora da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 8.216,95 (agosto de 2019), decorrente do
Contrato de Prestações de Serviços Educacionais para o curso de pós-graduação em Fisioterapia Cardiorrespiratória
e Metabólica. Estando a requerida em  lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005449-67.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Juízo e Secretaria
da Vara Cível acima mencionada se processa Cumprimento de Sentença 0005449-67.2022.8.26.0001, em que são partes Banco do
Brasil S.A, instituição financeira de economia mista, CNPJ: 00.000.000/0001-91, como exequente, e como executado: JHS PRODU-
TOS CATOLICOS IND E COM DE FOLHEADOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 08.769.981/0001-48,
e como esteja em local incerto e não sabido, não sendo possível intimá-la pessoalmente, nestas condições foi deferida a intimação pelo
presente edital, para que compareçam em juízo e efetuem o pagamento do importe de R$ 1.027.838,05, devidamente atualizado até a
data do pagamento, no prazo de três dias uteis. Os executados possuem prazo de 15 dias contados da publicação do presente edital,
para que apresentem embargos a execução, ou efetuem o pagamento do débito devidamente atualizado. Para conhecimentos de
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Não sendo a presente ação paga, ou oferecidos
Embargos à Execução, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade. São Paulo, 05 de setembro de 2023. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017965-65.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) D’AMARANTE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 18667051000137, e BENILTON LIMA DA SILVA, RG 32.315.035-
4 SSP-SP, CPF 311.450.038-26, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança cumulada com indenização por perdas e danos materiais
pelo Procedimento Comum Cível por parte de Shmv Servicos e Construcoes Eireli, alegando em síntese: foram os Réus contratados
para prestação de serviço que não foi por eles finalizado, tendo a Autora que contratar outra empresa para finalizá-lo, devendo os
Requeridos serem condenados a pagar o prejuízo pela não execução dos serviços contratados, no valor de R$ 20.999,49. Encontran-
do-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE/SP. Processo:
nº 0001271-14.1995.8.26.0586. Executados: SOCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (atual denominação de SOCAR VEÍCULOS LTDA.),
PEDRO ANTÔNIO MOLLO JUNIOR, ESPÓLIO DE JOAO CUCHARUK, ANA CUCHARUK MOLLO, ANASTÁCIA CUCHARUK, JUNDIAUTO VEÍCULOS
E PECAS S/A. LOTE 001 - Terreno (Lote nº 02, Quadra 36), com a área de 500,00 m², da 1ª Gleba da Estância Balneária Garça Vermelha, situado na
Rua 13, s/n, Peruíbe/SP. Contribuinte nº 2.1.093.0225.001.717 (Conforme fls. 2419 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 3.777 do CRI de
Itanhaém/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 44.050,04 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 26.430,02 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
LOTE 002 - Terreno (Lote nº 03, Quadra 36), com a área de 500,00 m², da 1ª Gleba da Estância Balneária Garça Vermelha, situado na Rua 13, s/n, Peruíbe/
SP. Contribuinte nº 2.1.093.0215.001.277 (Conforme fls. 2460 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 3.778 do CRI de Itanhaém/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 44.050,04 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 26.430,02 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Terreno com a
área de 165,64 m² e Benfeitorias (Estacionamento), situado na Rua Conselheiro Ramalho, nº 500, Bela Vista, São Paulo/SP. Contribuinte nº 009.006.119-
1 (Conforme fls. 2501 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 60.349 do 4º CRI da Capital/SP. BENFEITORIAS: Conforme consta no laudo de
avaliação de 2498/2507, o referido imóvel encontra-se situado na Rua Conselheiro Ramalho, nº 500, Bela Vista, São Paulo/SP. O terreno possui a área de
165,64 m² e o mesmo atualmente está sendo utilizado como estacionamento de forma conjunta com o lote vizinho (que não é objeto de
alienação), estando ambos agrupados na mesma inscrição imobiliária de nº 009.006.119-1. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.212.912,75 - Lance
mínimo na 2ª praça: R$ 727.747,65 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 004 - Prédio e seu respectivo terreno com a área de 196,84
m², situado na Avenida Professor Francisco Morato, nº 1706, Butantã, São Paulo/SP. 101.554.0225.1 (Conforme fls. 2540 dos autos). Descrição completa
na Matrícula nº 38.031 do 18º CRI da Capital/SP. BENFEITORIAS: Conforme consta no laudo de avaliação de 2537/2548, o referido imóvel encontra-se
situado na Avenida Professor Francisco Morato, nº 1.706, Butantã, São Paulo/SP. O imóvel em sua totalidade, encontra-se cadastrado na Prefeitura
Municipal de São Paulo, englobando área de outras duas matrículas no Contribuinte 101.554.0225-1. O terreno a área total de 1.863,00
m², sendo composto também com os imóveis das matrículas nºs 38.032 e 37.823 (não são objetos de alienação). Sobre o terreno encontra-
se erigido uma edificação comercial onde atualmente é utilizado pela concessionária de automóveis Autostar Jeep, sendo um bem indivisível, possuindo o
andar térreo com salão, copa, sala de espera, sanitários e áreas de serviços e o piso inferior composto com salão, refeitório, sanitários, sala administrativa
e oficina. Trata-se de Galpão de Padrão Superior, que possui a área total construída de 1.394,00 m², tem a idade física de 22 anos e seu estado de conservação
encontra-se regular. Constam ainda no Esclarecimento da avaliação as fls. 2706, que a parte ideal construída sobre o imóvel objeto desta alienação
(Matrícula nº 38.031), é de 158,00 m². Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.000.392,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.200.235,20 (60% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/02/2024 às 14h30min, e termina em 05/02/2024 às 14h30min; 2ª Praça começa
em 05/02/2024 às 14h31min, e termina em 26/02/2024 às 14h30min. Ficam os executados SOCAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
(atual denominação de SOCAR VEÍCULOS LTDA.), na pessoa de seu representante legal; PEDRO ANTÔNIO MOLLO JUNIOR, seu cônjuge, se casado
for, ESPÓLIO DE JOAO CUCHARUK, representado por sua inventariante e coexecutada ANA CUCHARUK MOLLO, ANASTÁCIA CUCHARUK, seu
cônjuge, se casada for, JUNDIAUTO VEÍCULOS E PECAS S/A, na pessoa de seu representante legal, os  credores hipotecários BANCO BRADESCO
S/A, ITAÚ UNIBANCO S/A (sucessor por incorporação de UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A), bem como os credores FAZENDA
NACIONAL, MARIA REGINA DE DEUS, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO/PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO, INSS/FAZENDA, ANTÔNIO VILLARINO PRIETO, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 08/02/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007031-66.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei,
etc.FAZ SABER a(o) MERCILIO DOS SANTOS YAMASSITA, Brasileiro, CPF 050.659.638-94,com endereço à Alameda
Berilo, 191, residencial 9, Alphaville, CEP 06540-120, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Instituto Pentagono de Educação, alegando em síntese que nos autos da
ação Monitória, ora em fase decumprimento de sentença, ajuizada por Instituto Pentagono de Educação, procedeu-
se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.783,58. Estando o executado em local ignorado,foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,ofereça impugnação,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será opresente edital, afixado e publicado na
forma da lei. Barueri, aos 01 de dezembro de 2023.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executada e depositária ESPÓLIO DE LUZIA DE MATOS FLORINDO, inscrita no CPF/MF sob o º
002.609.068-67; e de seus herdeiros FRANCISCO CARLOS FLORINDO, inscrito no CPF/MF sob o nº047.977.668-75; APARECIDA FLORINDO,
inscrita no CPF/MF sob o nº 066.476.308-13; e JUCELI FLORINDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.709.108-07; e MARCOS APARECIDO  SAMPAIO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 162.252.858-01; bem como seus cônjuges se casados forem. O Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por ESPÓLIO
DE APARECIDO FERREIRA DOURADO em face de ESPÓLIO DE LUZIA DE MATOS FLORINDO e Outros - Processo nº 1005929-04.2014.8.26.0132
– Controle nº 1128/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/01/2024 às 14:00 h e se
encerrará dia 11/01/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/01/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia 31/01/2024 às 14:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Havendo acordo, transação ou
por qualquer outro motivo o bem não chegue a ser arrematado, a comissão não será devida pelo arrematante, ainda que haja publicação de edital etc. (Art.
267, §4º, das NSCGJ). A comissão será devida nos casos do§1º, do Art.892, do CPC. se o credor optar pela não adjudicação (Art.876 do CPC), participará
das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar
o valor excedente, se o caso, no mesmo prazo. Aliás, considerando que o exequente tem ciência da data final do leilão, independentemente de nova intimação,
deverá consultar o resultado da tentativa de alienação, para eventualmente exercer a opção do Art.878 do CPC. Todas as regras e condições do Leilão
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:
MATRÍCULA Nº 35.259 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA/SP - IMÓVEL: Rua Domingos Martins
Gonçalles- Lote Residencial nº 44, quadra nº 08, terreno 8,00 x 20,00 área 160,00 m2, loteamento Solo sagrado Catanduva/SP. Um lote de terreno residencial,
sob nº 44 da quadra numero 08, de formato regular, situado nesta cidade e comarca de Catanduva/SP, no loteamento denominado Solo Segrado, o qual
mede 8,00 m de frente para a Rua Domingos Martins Gonçalvez, de um lado mede 20,00 metros em divisa com o lote nº 43; de outro mede 20,00 m, em
divisa com o lote 45 e 8,00 m nos fundos, em divisa com o lote n07, perfazendo uma área superficial de 160,00 m2 distando 48,00 m da Rua Professor
Fausto Rodrigues. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada.
Data da Penhora do Imóvel: 16/04/2020. Contribuinte nº 0004480701 (Conf. fls. 349/350). Consta no site da Prefeitura de Catanduva/SP débitos
tributários no valor de R$ 312,09 (25/09/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) para novembro de
2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 48.058,52
(abril/2022). LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Domingos Martins Gonçalles, n°335, Loteamento Solo Sagrado, CEP: 15800-031 – Catanduva-SP. Catanduva,
25 de setembro de 2023. Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066657-97.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CLTM - Central Logística de Trade Marketing Ltda - Epp (CNPJ. 03.083.897/0001-52), que
America Net Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.004,56
(julho de 2020), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços de Internet (SCM) e de Telefonia (STFC). Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018759-70.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: T M Aquino Empreiteira de Obras Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018759-70.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a T M Aquino Empreiteira de Obras Eireli (CNPJ. 33.911.974/0001-86), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Cobrança de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 135.662,16 (maio de 2021),
decorrente do Limite de Crédito - Contrato n° 455/4731707 e Crédito Capital de Giro - Contrato n° 3 012530721
e Aditivo nº 3 013126989. Estando a requerida em lugar ignorado e não sabido, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
08 de novembro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITATIBA/SP.
Processo: nº 1002549-74.2015.8.26.0281/01. Executado: CARLOS ANDRÉ DA SILVA. Terreno (Lote B-2, Quadra N), com a área
de 236,54 m² e Benfeitorias (Casa com obra inacabada), a área construída de 75,69 m², situado na Rua Ângelo Minosi, nº 92,
loteamento Parque San Francisco, Itatiba/SP. Contribuinte nº 41221.13.07.00925.0.1085.00000 (Conforme Av. 05). Descrição
completa na Matrícula Mãe nº 27.783 do CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 163.723,75 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 98.234,25 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/01/2024 às
16h00min, e termina em 19/01/2024 às 16h00min; 2ª Praça começa em 19/01/2024 às 16h01min, e termina em 08/02/
2024 às 16h00min. Fica o executado CARLOS ANDRÉ DA SILVA, representado por seu curador especial CARLOS EDUARDO
DE SANTANA SILVA, a coproprietária MARIA FILHO DA SILVA BARBOSA DE OLIVEIRA, seu cônjuge JOSÉ PETRÔNIO BARBOSA
DE OLIVEIRA, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/09/2019. Dos autos
constam o Agravo de Instrumento nº 2296227-34.2023.8.26.0000, pendente de julgamento.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012775-48.2022.8.26.0361. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Kenid M M Comercio e Transporte de Eucaliptos. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1012775-48.2022.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Kenid M. M. Comércio e
Transporte de Eucaliptos Ltda (CNPJ. 10.239.316/0001-94), Lucia de Fátima Morais Monteiro (CPF. 152.794.248-11) e José Ailton
Monteiro (CPF. 184.970.508-94), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 202.454,79
(junho de 2022), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 15.257.428. Estando os
requeridos em lugar ignorado,foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando
isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC),
ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 05 de outubro de 2023.

Processo Digital nº: 1006021-60.2019.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente:
Banco Bradesco S/A. Executado: Magic Chocolateria Ltda - Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1006021-60.2019.8.26.0405. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de
Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAGIC CHOCOLATERIA LTDA - ME, CNPJ 17.373.801/0001-03, GIORGIA LUIZA DE
CARVALHO REIS, CPF 160.167.388-40, e JOSE MARCELO SOUSA, CPF 258.584.378-50, que Banco Bradesco S/A ajuizou ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 32.200,23, válido para 08/11/23, decorrente do inadimplemento do contrato nº
02247.0041350.331.0548899. Estando a parte executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito,
podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após o
prazo de validade supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010165-47.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN
SAYURI MARTINS, Brasileira, Solteira, Médica Veterinária, RG 28.978.739-7, CPF 32316914861, que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 166.738,04 (novembro de 2022), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Pessoal n° 363.874.946. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 16 de outubro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 10ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO
AMARO/SP. Processo: nº 0037373-35.2018.8.26.0002. Executada: KATJA USZKURAT. DIREITOS DO FIDUCIANTE que recaem
sobre o Apartamento nº 84 (composto de 02 quartos, sendo 01 suíte, 01 banheiro, cozinha com espaço aberto para sala, terraço,
lavanderia e 01 vaga de garagem), com a área privativa de 53,467 m², localizado no 8º pavimento do Edifício Times, situado na Rua
Doutor Miranda de Azevedo, nº 1.460, São Paulo/SP - Contribuinte nº 012.016.0611.1. Descrição completa na Matrícula nº 123.099
do 2º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 637.143,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 382.286,16 (60% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às 11h10min, e termina em 08/
02/2024 às 11h10min; 2ª Praça começa em 08/02/2024 às 11h11min, e termina em 29/02/2024 às 11h10min. Fica a
executada KATJA USZKURAT, seu cônjuge, se casada for, bem como os credores MARINEUZA ROSA DOS SANTOS CAVALCANTE,
BANCO DO BRASIL S/A, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/04/2021.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO
TATUAPÉ/SP. Processo: nº 0339661-65.1995.8.26.0008. Executados: BASIK PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., VITOR (ou VICTOR)
HUGO RONDON. Terreno (Lote nº 13), com a área de 2.560,00 m², no lugar denominado Vila Izabel, situado na Estrada de Terra
Batida, s/n, Campos do Jordão/SP - Contribuinte nº 03.909.767. Descrição completa na Matrícula nº 14.048 do CRI de Campos
do Jordão/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 78.841,89 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 72.274,36 (91,67% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2024 às 14h00min, e termina em 01/02/2024 às
14h00min; 2ª Praça começa em 01/02/2024 às 14h01min, e termina em 21/02/2024 às 14h00min. Ficam os executados BASIK
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., na pessoa de seu representante legal; VITOR (ou VICTOR) HUGO RONDON, seu cônjuge e
coproprietária MARIA ESTELA RIBEIRO JARDIM RONDON, bem como os coproprietários PAULO SÉRGIO NUNAN BICALHO, seu
cônjuge, se casado for, NEWTON RIBEIRO JARDIM, seu cônjuge DENISE GUILHERME JARDIM e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/10/
2021.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1024063-34.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Outros procedimentos de 
jurisdição voluntária - Quitação. Requerente: Italtac Tecnologia Na Área de Cobrança Ltda e outro. Requerido: Consultec 
Consultoria Em Saúde Ltda-me e outros. Tramitação prioritária. Justiça Gratuita. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS – EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 1024063-34.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro 
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rentalcap – Locação de Bens Móveis Ltda ME (CNPJ. 08.335.406/0001-37), que 
Massa Falida de Italica Saúde Ltda e Italtac Tecnologia na Área de Cobrança Ltda instauraram Incidente de Desconsideração 
da Personalidade Jurídica c/c Pedido de Extensão dos Efeitos da Falência, objetivando a concessão da tutela provisória de 
urgência a extensão dos efeitos da falência, determinando-se a imediata indisponibilidade dos ativos das requeridas Ital 
Saúde Serviços Médicos Especializados Ltda. EPP, CNPJ. 04.169.684/0001-00; Mar Jull – Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, CNPJ. 07.074.955/0001-32; Consultec Consultoria em Saúde Ltda ME, CNPJ. 08.369.066/0001-65; Rentalcap – 
Locação de Bens Móveis Ltda ME, CNPJ. 08.335.406/0001-37; Efra Tecnologia da Informação Contabilidade e Auditoria 
Ltda, CNPJ. 07.688.547/0001-70; R&D Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ. 07.034.932/0001-02, com a decretação 
da indisponibilidade dos bens imóveis descritos nos anexos 30/31 (fls. 446/455 – matrícula nº 24.505/15º CRI de São 
Paulo/SP – e fls. 456/462 – matrícula nº 23.511/4º CRI de São Paulo/SP), ao final, seja julgado procedente o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica e extensão dos efeitos da falência às Requeridas, confirmando-se a liminar 
deferida. Concedida a tutela e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
novembro de 2023. 
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3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DIMODE KIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 291.054.238-64; MARIA CÍCERA MACHADO
DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 513.158.902-91; e MI YOUNG YOO (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 044.262.048-95; bem como
seu cônjuge, se casada for. A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos da Ação de Despejo ajuizada por LIU JIAPEI em face de DIMODE KIM e outros - Processo nº 1013194-82.2016.8.26.0004
– Controle nº 2023/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/01/2024 às 15:00 h e se
encerrará dia 01/02/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/02/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 21/02/2024 às 15:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos
que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
judicial nos autos que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO
BEM: MATRÍCULA Nº 66.427 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial
e seu respectivo terreno, situados a Rua Solon, nº 209, no 15º Subdistrito – Bom Retiro, medindo 5,75m de frente, do lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 13,00m; do lado esquerdo 14,40m, tendo nos fundos a largura de 6,00m, confrontando de um lado com o prédio nº 617, antigo nº 215, da
mesma rue, e com o prédio nº 186, da rua General Flores, e de outro lado com o prédio nº 609, antigo nº 207, da Rua Solon, imóveis confrontantes de propriedade
do espólio de Daniel Lazzareschi, e nos fundos com o prédio nº 176 da Rua General Flores. Consta na Av.06 desta matrícula que o imóvel, atualmente,
é lançado pelos nºs 611 e 613 da Rua Solon. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo
nº 1007141-88.2016.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CHUR CHILL CHIU, contra MI YOUNG YOO,
foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº
00125542420178260004, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, requerida por LIU JIAPEI contra DIMODE KIM e outros, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 019.074.0033-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 66.078,12 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 4.693,60 (21/11/2023). Consta as fls.400 dos
autos que trata-se de galpão comercial de 04 andares com escritórios. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.417.000,00 (um milhão quatrocentos
e dezessete mil reais) para junho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Débito desta ação a fls.319 no valor de R$ 60.529,11 (outubro/2020). São Paulo, 23 de novembro de 2023. Dra. Adriana Genin Fiore Basso - Juíza
de Direito.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 0002583-95.2004.8.26.0008. Executada: TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DE SOUZA. Terreno com
a área de 150,00 m² e Benfeitorias (Prédio Misto: Pavimento térreo com Comercio composto de garagem, 03 salas estúdios, banheiro
e bar; Pavimento superior com escritório com banheiro e Casa composta de 02 dormitórios, sendo 01 suíte, banheiro social, sala e
cozinha), com a área total construída de 256,46 m², situado na Avenida Celso Garcia, nº 5.648, Tatuapé, São Paulo/SP. Contribuinte
nº 056.123.0104.9 (Conforme fls. 188 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 77.783 do 9º CRI da Capital/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 1.439.881,88 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 719.940,94 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às 10h20min, e termina em 08/02/2024 às 10h20min; 2ª Praça
começa em 08/02/2024 às 10h21min, e termina em 29/02/2024 às 10h20min. Fica a executada TEREZINHA DE JESUS
FERREIRA DE SOUZA, seu cônjuge, se casada for, bem como a credora PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 15/04/2004.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0048588-29.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Executado: Indústria 
Meias e Confeccoes Myrop Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048588-29.2023.8.26.0100. 
A MM. Juiza de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Gabriela Fragoso Calasso Costa, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Indústria Meias e Confecções Myrop Ltda (CNPJ. 61.159.646/0001-00), que a ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada 
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 154.660,49 (setembro de 2023). Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena 
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora 
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023. 

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 11º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0198293- 
87.2012.8.26.0100. O Dr. Sérgio Serrano Nunes Filho, Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz 
Saber a Lm Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ. 07.778.268/0001-06), que Leandro Mantovani Garbin e Luciana 
Ferrao Mantovani Garbin lhe ajuizaram ação de Indenização por Perdas e Danos, de Procedimento Comum, objetivando 
que seja julgada totalmente procedente a presente ação, condenando a requerida a indenizar os Autores no valor mensal 
de R$ R$ 2.535,72, referente às rendas locatícias não recebidas devido ao inadimplemento contratual do atraso nas obras, 
devidamente corrigido e acrescidos dos juros legais desde cada vencimento, contados de 14.09.2011 até a efetiva entrega 
das chaves, condenando ainda às custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios de sucumbência. 
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 21/11/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012200-86.2023.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Adjudicação Compulsória. Requerente: Camila Pinheiro de Campos Mingione e outros. Requerido: Sibylla
Knaut. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012200-86.2023.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO
GARCIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIBYLLA KNAUT, RG 2.085.055, CPF 23161300890, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Camila Pinheiro de Campos Mingione e outros.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1031668-70.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Euroville Padaria e Confeitaria Ltda e outros. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031668-70.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luis Antônio 
Ferreira Marcos (CPF. 146.954.378-00), Rogério Ferreira Marcos (CPF. 144.271.978-84) e Sandra Ferreira Marcos (CPF. 
124.803.958-04), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 739.231,11 (maio 
de 2020), representada pela operação de Empréstimo – Capital de Giro, materializado em Cédula de Crédito Bancário nº 
25.873. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem 
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 28 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1068259-55.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Josiel Cavalcante de Sousa 67279406491 
(P.Jurídica) e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1068259-55.2022.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos 
Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Josiel Cavalcante de Souza 
67279406491 (CNPJ. 17.987.182/0001-39) e Josiel Cavalcante de Souza (CPF. 672.794.064-91), que Banco Bradesco S/A 
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 110.067,68 (junho de 2022), representada pela Cédula de 
Crédito Empréstimo - Capital de Giro n° 15.101.809. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2023. 

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FABIO ALEXANDRE GUIMARÃES, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.963.008-08; e sua
mulher SIMONE CRISTINA ARONE GUIMARÃES, inscrito no CPF/MF sob o nº  126.790.448-86; bem como do credor fiduciário BANCO
BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANHATTAN, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 03.995.351/0001-78. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANHATTAN em face de FABIO
ALEXANDRE GUIMARÃES E OUTRA - Processo nº 1072344-55.2020.8.26.0100 – Controle nº 1232/2020, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/01/2024 às 15:00  h e se encerrará dia 01/02/2024 às 15:00  h, onde somente serão
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 01/02/2024 às 15:01  h  e se encerrará no dia 21/02/2024 às 15:00  h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. O exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de
03 dias a diferença, sob pena de ser tornada se efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente. Todas as
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do
CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº
99.101 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento n° 43, localizado no 4° andar
do “Edifício Manhattan”, situado na rua Apinagés n° 711, esquina com a rua Wanderley, no 19° Subdistrito Perdizes, contendo a área real privativa de
130,030m2., a área real comum divisão não proporcional de 4,100m2. correspondente ao direito de uso de um depósito individual e indeterminado, localizado
no 1° ou no 2° subsolos, mais a área real de divisão proporcional de 43,224m2., perfazendo a área real total de 177,354m2., correspondendo-lhe a fração
ideal de 1,2192% no terreno do edifício. Consta no R.07 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária ao BANCO BRADESCO S.A.
Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº
021.085.0463-1 (Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício
atual (21/11/2022). DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 99.070 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -
IMÓVEL: Box Médio n° 136 “Edifício Manhattan”, 136, localizado situado na rua no 2° Apinagés esquina com a rua Wanderley, no 19° Subdistrito contendo
a subsolo do n° 711, Perdizes, área real privativa de 10,340m2., a área real comum de divisão não proporcional de 11,500m2., mais a área real comum
de divisão proporcional de 3,577m2., perfazendo a área real total de 25,417m2., correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1009% no terreno do edifício. Consta
no R.07 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária ao BANCO BRADESCO S.A. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos
da Ação de Execução Civil, Processo nº 10011775120158260100, em trâmite na Unidade de Processamento Judicial III do Foro Central da Capital/SP,
requerida por BANCO BRADESCO S/A contra FABIO ALEXANDRE GUIMARÃES, foi penhorado 50% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado
depositário o executado. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado.
Contribuinte nº 021.085.0656-1 (Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de
IPTU para o exercício atual (21/11/2022). E DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 99.069 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Box Médio n° 135, localizado no “Edifício Manhattan”, situado na 2° subsolo do rua Apinagés n° 711, esquina com a
rua Wanderley, no 19° Subdistrito Perdizes, contendo área real privativa de 10,340m2., a área real a comum de divisão não proporcional de 11,500m2., mais
a área real comum de divisão proporcional de 3,577m2., perfazendo a área real total de 25,417m2., correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1009% no terreno
do edifício. Consta no R.07 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária ao BANCO BRADESCO S.A. Consta na Av.08 desta matrícula
que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10011775120158260100, em trâmite na Unidade de Processamento Judicial III do Foro Central da
Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra FABIO ALEXANDRE GUIMARÃES, foi penhorado 50% do imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o executado. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Contribuinte nº 021.085.0655-1 (Conf.Av.03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa
e débitos de IPTU para o exercício atual (21/11/2023). Consta as fls.201 dos autos que os imóveis se encontram liquidados deste 22/11/2013 junto ao credor
fiduciário BANCO BRADESCO S.A. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.454.823,33 (um milhão quatrocentos e cinquenta e quatro mil
oitocentos e vinte e três reais e trinta e três centavos) para maio de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.170 no valor de R$ 29.763,11 (outubro/2023). São Paulo, 24 de novembro de 2023. Dra. Ana
Lúcia Xavier Goldman - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1101021-61.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Quitação. Requerente: Suttile & Vaciski Advogados Associados. Requerido: Aline de Oliveira Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101021-61.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ALINE DE OLIVEIRA SILVA, Brasileira, Casada, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG 44.905.899-2, CPF 36050158835, com 
endereço à Rua Pedro Rigon, 01, Jardim Manaca, CEP 13482-678, Limeira - SP, que Suttile Vaciski Advogados Associados 
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 11.051,98 (setembro de 2021), 
decorrente dos honorários advocatícios contratuais devidos ao Autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. 

EDITAL. Processo Digital nº: 1129072-14.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime de Bens 
Entre os Cônjuges. Requerente: Aline Corrêa de Meo Ferreira e outro. EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO 
DE TRINTA DIAS. PROCESSO Nº 1129072-14.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Aline Corrêa de Meo Ferreira, CPF 264.XXX.XXX-95 e Manoel Lopes Ferreira, CPF 063.XXX.XXX-20 por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 
734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1132018-37.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Espécies de Contratos. Exequente: Supergauss Produtos Magnéticos Ltda. Executado: Golden House Investimentos 
Empresariais Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132018-37.2015.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a GOLDEN HOUSE INVESTIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA (CNPJ. 60.292.679/0001-61) e HO RU 
(CPF. 214.777.738-27), que Supergauss Produtos Magnéticos Ltda lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia 
de R$ 339.306,72 (dezembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Cessão de Crédito. Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as cotas sociais pertencentes ao executado Ho Ru, 
CPF 214.777.738-27 nas empresas AV H Buster Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº 15.278.886/0001-07, NIRE nº 
35226447943; e BSH Buster Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº 15.278.848/0001-54, NIRE nº 35226447978. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 28 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008111-11.2018.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Lfbraga Vidros e Espelhos Me e outro. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008111-11.2018.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a LEANDRO FAGUNDES BRAGA, CPF 703.167.232-58, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o recebimento da importância de R$ 141.310,12 (cento e quarenta e um mil, 
trezentos e dez reais e doze centavos), valor atualizado até janeiro de 2020, representada pela Cédula de Crédito Bancário 
Empréstimo - Capital de Giro nº 1.175.288. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, ocasião em 
que os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento 
de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, 
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, ficando a parte executada 
advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO.  Processo Digital nº: 1016745-96.2018.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços. Exequente: Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. Executado: Luiz Carlos Henrique de 
Jesus. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016745-96.2018.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Carlos Henrique de Jesus, CPF: 044.628.865-93, RG: 54203741-5 que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. para 
cobrança do valor de R$ 7.668,64 (fevereiro de 2022), decorrente de Instrumento Particular de Confissão de Dívida 
n°200309. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 
dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao 
mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre 
o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção 
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0199053-36.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. 
Requerente: Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Requerido: Luciana Ugadin e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0199053-36.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX SANDRO BORSATO SILVA, 
CPF 118.060.978-69 e LUCIANA UGADIN, CPF 157.463.168-30, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, para cobrança da quantia de R$ 97.761,31 (outubro de 2012), decorrente do Contrato 
de Cheque Especial e Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil Contratos n°s 0912-06088-10, 0912-06090-51 e 0912-
06096-39. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do 
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, 
nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S) QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital 
nº: 1006755-49.2016.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Cheque. Exequente: Comercial Hcj de 
Produtos de Segurança Ltda. Executado: Marcelo Xavier de Caires E.I. e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1006755-49.2016.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São 
Miguel Paulista, Comarca da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Marcelo Xavier de Caires, CPF: 258.250.878-00, RG: 261322011 que, nos autos da ação supra, que lhe move 
Comercial Hcj de Produtos de Segurança Ltda foi bloqueado o valor de R$ 5.560,37 por meio do sistema Sisbajud, conforme 
extrato disponibilizados nos autos. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua 
INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada para, se o caso, oferecer(em) impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023. 

Processo 1016769-60.2023.8.26.0002 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - Cruz Azul de São Paulo - Flavia
Conceicao Bandeira - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1016769-60.2023.8.26.0002. Classe: Assunto:Procedimento
Comum Cível - Prestação de Serviços Requerente:Cruz Azul de São Paulo. Requerido: Flavia Conceicao Bandeira. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016769-60.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Flávia Conceição Bandeira (CPF. 222.246.268-19), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 9.762,35 (fevereiro de 2023), decorrente da Nota de Serviço nº 305216, corroborada com
a Conta de Serviços Médico/Hospitalares nº 0000226-120653. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043048-54.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a J&A Construções e Locações Ltda (CNPJ. 26.356.534/0001-49) e Jociel de Carvalho Pinheiro (CPF.
314.353.688-86), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 190.955,95 (julho
de 2021), representada pelo contrato nº 00104.0477977.530.4298886. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059722-44.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Elizete Vizotto Lima Produtos Naturais e outro. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1059722-44.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ELIZETE VIZOTTO LIMA PRODUTOS NATURAIS, CNPJ 17.479.977/0001-36, e ELIZETE VIZOTTO LIMA, 
CPF. 561.555.069-49, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, 
objetivando a quantia de R$ 178.707,27 (setembro/2023), representada pelo contrato nº 02744.0002373.351.1972092. 
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de 
R$ 7.110,07. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao 
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 01 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA/SP.
Processo: nº 1005040-10.2018.8.26.0003. Executadas: HAMANAKA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP, ANDREZA DE SOUZA GOMES
ZUNGNOLO. Terreno (Lote 01, Quadra 13) com a área total de 566,70 m² e Benfeitorias (10 Casas, sendo: Casa 01: possui 03 pavimentos e a área construída
de 120,00 m²; Casa 02: possui 03 pavimentos e a área construída de 150,00 m²; Casa 03: possui 03 pavimentos e a área construída de 150,00 m²; Casa
04: possui 03 pavimentos e a área construída de 75,00 m²; Casa 05: possui 03 pavimentos e a área construída de 210,00 m²; Casa 06: possui 04 pavimentos
e a área construída de 80,00 m²; Casa 07: possui 01 pavimento e a área construída de 55,00 m²; Casa 08: possui 01 pavimento e a área construída de
35,00 m²; Casa 09: possui 02 pavimentos e a área construída de 54,00 m²; e, Parte da casa 10: possui 01 pavimento e a área construída de 12,00 m²),
com a área total construída de 941,00 m², localizados na Rua Paulo Lazzetti, n° 30a, 309, 310, 313 e 31b, Jardim Haia do Carrão, São Paulo/SP. Contribuinte
nº 116.373.0026.2. Descrição completa na Matrícula nº 88.204 do 9º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.232.323,25 - Lance mínimo na
2ª praça: R$ 616.161,62 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às 10h30min,
e termina em 08/02/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa em 08/02/2024 às 10h31min, e termina em 28/02/2024 às 10h30min. Ficam as executadas
HAMANAKA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP, na pessoa de seu representante legal; ANDREZA DE SOUZA GOMES ZUNGNOLO, seu cônjuge,
se casada for, bem como os credores JUNDIAÍ SHOPPING CENTER LTDA., MARCIA HELENA BELTRAMINI CÂNDIDO, AMILTON ROBERTO
ANDRADE, CHRISTIAN MARCELO GELK DE MORAES, VERA LÚCIA FERNANDES BRANDÃO, KÁTIA HASOBE TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
TEREZINHA MARTINS MOREIRA, AD SHOPPING - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE SHOPPING CENTERS S/C LTDA., FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, HEDGE SHOPPING PRAÇA DA MOÇA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (atual denominação
de FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GWI RENDO IMOBILIÁRIA - FII), R3 INVESTIMENTOS S/A, RAS INVESTIMENTOS LTDA.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, MANUEL ORTEGA BLANCO, MAIS SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, TOP
CENTER FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER D e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/09/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001602-37.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros Vert-gyra. Executado: Tyrone Dorian Mendonça
e Silva e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001602-37.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEROLINE LUCIA DOS SANTOS 06183102407 (NOME FANTASIA NECTON PRESENTES), CNPJ
31337899000166, Keroline Lúcia dos Santos (CPF. 061.831.024-07) e Tyrone Dorian Mendonça e Silva (CPF. 013.133.054-30),
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros
Vert-gyra, objetivando a quantia de R$ 53.398,06 (janeiro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 2482021.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008635-75.2023.8.26.0606. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 12672054000182, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jal Industria Comercio de Ferro Aco Ltda, ajuizando ação de
Cobrança pela quantia de R$ 14.115,38 (agosto de 2023), decorrente das Notas Fiscais n°s 1214 e 1094. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Suzano, aos 27 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005606-83.2023.8.26.0099. Classe: Assunto: Monitória - Pagamento
Requerente: B.m.w. Serviços Em Saúde Ltda. Requerido: Sjm Serviços Hospitalares Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005606-83.2023.8.26.0099. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Sette Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SJM SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 28053911000104, com endereço à Rua Eunice Ferraz Fernandes,
151, Jardim do Lago, CEP 12914-500, Braganca Paulista - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de B.m.w. Serviços Em Saúde Ltda, alegando em síntese: A cobrança da quantia de R$ 35.681,63 (junho de 2023),
decorrente das Notas Fiscais nºs 67, 68, 73, 74, 78, 79, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 91 e 93. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista,
aos 27 de novembro de 2023.
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